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hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 
nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou li-
cença da autoridade ambiental competente.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - NU-
CAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins de 
inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo de 
Embargo nº TEM-2-S/22-06-00264, devendo sua liberação se manter condi-
cionada ao que dispõe a Instrução Normativa nº 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, conforme 
dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 167515/CONJUR/2025
Á
ALANA THAIS LOBATO DE SOUZA
END: RODOVIA VIARIA KM 25, S/N
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68570-000 BUJARU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Processo Ad-
ministrativo 25056/2022, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de In-
fração: AUT-2-S/18-04-00021 em face de ALANA THAIS LOBATO DE SOUZA, 
em razão da captar água superficial sem a devida outorga, desobedecendo 
as normas legais ou regulamentares, descumprindo a legislação ambiental 
vigente, nos termos do art. 12, I da Lei 6.381/2001; art. 118, incisos I e VI 
da Lei Estadual 5.887/1995 e em consonância com art. 225 da Constituição 
Federal de 1988 e art. 70 da lei 9.605/1998, aplicando a penalidade de MULTA 
SIMPLES no valor de 250 (duzentos e cinquenta) UPF’S, nos termos dos arti-
gos 119, II; 120, I e, 122, I, todos da Lei Instituidora da Política Estadual do 
Meio Ambiente, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como op-
ção a conciliação no que tange à multa imposta junto ao núcleo de Conciliação 
Ambiental – NUCAM, nos termos da Lei estadual n.º 9.575/2022.
Fica ciente o interessado que poderá recorrer desta decisão no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, nos termos do art. 34, II da Lei 9.575/2022.
N°: 170018/CONJUR/2024
Á
ELIEZER FERREIRA GOMES
END: COMUNIDADE SANTA MARIA, ZONA RURAL
COMPLEMENTO: VILA MOÇA BONITA
CEP: 68440-000 ABAETETUBA-PA
Notificamos V. Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo Ad-
ministrativo 25292/2022, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de 
Infração: AUT-2-T/22-06-11727 lavrado em face do Sr.° ELIEZER FERREIRA 
GOMES (CPF Nº 694.206.702-44), em razão da constatação da infração con-
sistente no art. 47, parágrafo 1º, do Decreto nº 6.514/2008, enquadrando-se 
nos ditames do art. 118, Incisos I e VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998, aplicando-lhe a 
penalidade de Multa Simples no valor de 2.000 UPF’s/PA, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da 
ciência de sua imposição.
Nesse contexto, informamos ao autuado que, caso tenha interesse em conci-
liar, deverá encaminhar pedido endereçado ao Núcleo de Conciliação Ambien-
tal – NUCAM, com fins de buscar soluções para o encerramento do processo, 
de acordo com o disposto no art. 29 e seguintes do Decreto Estadual nº 
2.856/2023, conforme prevê a Lei estadual n.º 9.575/2022.
Comunicamos ainda que o Termo de Apreensão e Depósito: TAD-
2-S/22-06-00047 foram convalidados, mantendo-se a apreensão do produto 
de origem florestal correspondente aos 19,08 m³ de madeira serrada, de 
espécies diversas.
Ademais, deverá o autuado se dirigir a esta Secretária, para fins de verificar 
pendências junto a GESFLORA.
Com efeito, informamos a V. Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo legal 
de 20 (vinte) dias, conforme dispõe o artigo 34, Inciso II, da Lei Estadual n.º 
9.575/2022.
N°: 197571/CONJUR/2025
Á
DEUZILEIA BORGES DE SOUSA
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/22-03-00410, em face de DEUZILEIA BORGES DE SOUSA (CPF n° 
850.396.162-87), por ter desmatado 16,195 hectares de florestas ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-la com infringência das normas de 
proteção em área de reserva legal sem licença do órgão ambiental ou com 
ele em desacordo, contrariando o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 
27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 55.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-

liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor do débito, devendo 
o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-03-00186, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 168823/CONJUR/2024
Á
RONALDO MALTA LAUDARES
END: AV. VINTE E DOIS DE MARÇO, S/N SÃO FELIX DO XINGU
CEP: 68380-000 SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de In-
fração AUT-22-03/7977797 em face de RONALDO MALTA LAUDARES, CPF 
nº 092.134.651-49, contrariando o disposto no art. 47, §1º, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, art. 118, incisos I e IV da Lei Estadual 5.887/1995 
e art. 70, da Lei Federal nº 9.605/1998, sugerindo que seja aplicada a 
penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 350 UPF’S, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação no que tange 
à multa imposta junto ao núcleo de Conciliação Ambiental – NUCAM, nos 
termos da Lei Estadual nº 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculando cumulativamente sobre o valor 
do débito e sua imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial.
Com efeito, informamos que V.Sra. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 34, inciso III da Lei Estadual nº 9.575/2022.
Ademais, é exigido o procedimento para pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos, caso necessário, a ser efetivado pela GESFLORA, 
observadas todas as formalidades legais.
N°: 194269/CONJUR/2025
Á
FRANCIDALVA DE SOUSA MARIANO
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/22-03-00537, em face de FRANCIDALVA DE SOUSA MARIANO 
(CPF n° 05.145.763-67), por desmatar 13,388 hectares de florestas ou 
qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto 
de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambien-
tal competente, contrariando o art. 51 do Decreto Federal N° 6.514/2008, 
enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e 
Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, em consonância com o Art. 70 
da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 18.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor do débito, devendo 
o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-03-00491, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 193533/CONJUR/2025
Á
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS DA AMAZÔNIA LTDA
END: ROD. PA 279- SETOR INDUSTRIAL- LOTE 001, SN PERIMETRO-UR-
BANO
CEP: 68385-000 TUCUMÃ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-1-S/22-03-00508, em face de INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍ-


